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““Dispõe sobre a permissão do uso das faixas exclusivas de ônibus para circulação 
de veículos particulares nos horários entre 10h e 17h e entre às 20h e 5h da manhã 
no Município de São Paulo e dá outras providências”.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica autorizado o trafego de veículos particulares sobre as faixas exclusivas 
de ônibus de segunda a sábado entre às 10h e 17h e entre às 20h e 5h da manhã 
no Município de São Paulo.  
Parágrafo primeiro. Aos domingos a circulação nas faixas exclusivas de ônibus será 
livre.  
Art. 2º - Fica a CET obrigada a comunicar por meio de placas informativas, bem 
como, disponibilizar as informações em painéis luminosos durante o prazo de 90 
para conscientização dos motoristas.  
Art. 3º - O poder Executivo regulamentará está lei no prazo de 90 (noventa dias) 
dias.  
Art. 4º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões, às Comissões competentes.”  
 


